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Estado do Ceará

Câtnara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e 'frabalho.

REQUERIIIENTON.o 66C 12023 -VERE.: HERALDO HOLANDA.

Limoeiro do Norte, 28 de novembro de 2023

O Vereador signatário, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamentê requerer de V. Exa. que seja

encaminhado o presente Requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra.

Dilmara Amaral. dando conhecimento a mesma, do acordo entre as cidades de

Morada Nova e Limoeiro do Norte, no tocante as novas divisas entre os municípios

envolvidos. Vale salientar que, durante as reuniões ocorridas com a participação das

comunidades de: Bemardos, Viuvinha, João Alves, Camaúbas e Mororó, foi

apontado as exclusões sociais gue sofreriam os moradores das citadas

comunidades, ao serem legalmente reconhecidos como habitantes limoeirense.

Com a finalidade de reduzir as consequências, chegou-se ao acorde de

que seria disponibilizado rotas de ônibus escolar para que os alunos dessa

comunidade pudessem chagar às escolas. Na saúde, existe uma preocupação ainda

maior, devido o atendimento ser, até então, competência de outro município, desse

modo, é necessário ouvir as Asentes de Saúde que há anos desenvolvem suas

atividades e conhecem os moradores das reÍeridas comunidades, justificando assim

a necessidade de continuidade dos seus trabalhos. No caso da agricultura, se faz

necessário a realizacÉ.o de cadastros em programas como Hora de Plantar, Hora de

Trator, Seguro Safra, Emissão de DAP, Revitalização de Cajueiros, entre outro, para

que desse modo assegurem aos agricultores dessa região a Assistência Técnica

Rural.
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do Nolte/CE
Dialogo, Compromisso e Trabalho.

Em resumo, é necessário avançar nessas questões, tendo em vista gue

a legislação existente garante a essas comunidades o direito legal de cada

comunidade, bem como o acesso aos benefícios.

Na certeza do atendimento à solicitação, apresento a V. Exa. protestos

de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

Herald o an u
Vereador - PSB
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